
PGD –Oficina de Implantação nas 
SUBUNIDADES

Preparativos de Implantação do PGD INCRA



Afinal... O que é o PGD?

Qual a diferença do modelo atual?

O que nós ganhamos com isso?
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Conceitos Básicos do PGD
PROGRAMA DE GESTÃO:

ferramenta de gestão...que disciplina o exercício de atividades em que os resultados possam ser efetivamente 
mensurados" (Art. 3º da IN n.º 65/2020)

ATIVIDADES RESULTADOS MENSURADOS
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ATIVIDADES são conjuntos de AÇÕES que resultam em ENTREGAS,

Dentro de PROCESSOS (repetitivos) ou PROJETOS (exclusivos)

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-65-de-30-de-julho-de-2020-269669395


Conceitos Básicos do PGD

ATIVIDADE:

• Conjunto de ações específicas a 
serem realizadas de forma 
individual mediante supervisão 
da chefia imediata, visando as 
entregas...;

• (Art. 4º, §3º, inciso V da IN n.º 
123/2022)

AÇÕES (ou TAREFAS):
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• Sequência de ações individuais, 
ou:

• PASSO-A-PASSO do que se faz 
em cada ETAPA do FLUXO.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-123-de-13-de-junho-de-2022-*-408517317


Conceitos Básicos do PGD
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ATIVIDADES são conjuntos de AÇÕES que resultam em ENTREGAS,

Dentro de PROCESSOS (repetitivos) ou PROJETOS (exclusivos)

MACROATIVIDADE
(O quê?)

ATIVIDADE DETALHADA
(Como?)

COMPLEXIDADE
(Em quanto 

tempo?)

ENTREGA
(Quantos?)

ATIVIDADE

- Ação 1:

TEMPO DOCUMENTO

- Ação 2:

- Ação 3:

- Ação 4:

- Ação 5:



1.ª Etapa: Interessados
A participação no PGD-Incra poderá ser proposta pelo servidor ou 
pela chefia imediata e autorizada pelo Titular da Unidade, 
mediante a avaliação prévia da chefia imediata quanto à 
compatibilidade entre as atividades a serem desempenhadas e as 
competências técnicas do servidor. (Art. 11, § 5.º da IN nº.123/2022 )
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Sugere-se um evento de divulgação.

Será disponibilizada Minuta Modelo 
de Ofício Circular e Declaração:
NUP: 54000.069523/2022-13

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-123-de-13-de-junho-de-2022-*-408517317


Levantamento de Interessados
Verificação do percentual de interessados para organização dos trabalhos de estruturação e TELETRABALHO (40%).
O FOCO do mapeamento de processos, na fase de implantação, deverá se voltar aos integrantes do PGD.
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2.ª Etapa: Processos
"Conjunto de ATIVIDADES interrelacionadas ou interativas que 
transforma insumos (entradas) em produtos (saídas). "

(Norma NBR ISSO 9000:2000)

Cada subunidade deverá IDENTIFICAR 
seus PROCESSOS, atribuindo um servidor 
de referência para relatar a sequência de 
atividades, integrante do PGD.
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Mapeamento de Processos
Início do levantamento por setores e "donos" dos processos, com informação de ocorrência para planejamento.
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3.ª Etapa: Atividades
Conjunto de AÇÕES (ou TAREFAS) visando ENTREGAS.

(IN n.º 123/2022)

Cada servidor referência deverá descrever 
a sequência de AÇÕES (ou TAREFAS) em 
cada ATIVIDADE, especificando qual será o 
documento que registra a ENTREGA.
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Tabelas de Atividades/Entregas:
É a descrição do passo-a-passo por PROCESSO/PROJETO.
A cada vez que o servidor conclui um grupo de ações (tarefas), encerra uma ATIVIDADE e faz uma ENTREGA.
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Procedimento Operacional Padrão - POP
Com base no passo-a-passo da Tabela de ATIVIDADES/ENTREGAS, será possível elaborar o POP do PROCESSO.
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BENEFÍCIOS:

a) Agilidade e uniformidade nas entregas, com uso de 

modelos;

b) Controle de atualidade dos normativos/legislação;

c) Otimização dos fluxos de trabalho, evitando passos 

desnecessários e retrabalho;

d) Segurança jurídica da atuação da Chefia e Servidores;

e) Rápida integração de novos servidores na atividade;

f) Aumenta o "autocontrole" do processo, evitando 

microgerenciamento.



Estrutura do POP no SEI:
A estruturação do POP no SEI permite a comunicação e uso dos links de normativos e modelos relacionados, 
agilizando o trabalho do dia-a-dia!
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Fluxograma do POP no SEI:
A visualização em forma de FLUXOGRAMA melhora a capacidade de estruturar e otimizar o trabalho, evitar 
erros e retrabalho.
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Cada servidor referência deverá descrever 
a sequência de AÇÕES (ou TAREFAS) em 
cada ATIVIDADE, especificando qual será o 
documento que registra a ENTREGA.
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4.ª Etapa: Planos de Trabalho
"Pactuação das ATIVIDADES a serem desenvolvidas com as 
respectivas METAS a serem alcançadas, expressas em horas 
equivalentes" (Art. 4.º, Inciso VII da IN n.º 123/2022)



Plano de Trabalho:
Com a elaboração das tabelas de ATIVIDADES/ENTREGAS, será possível planejar a distribuição de horas para 
pactuação do PLANO DE TRABALHO a ser lançado no SISTEMA.
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O Sistema escolhido pelo Incra Sede foi o 
da SUSEP (Manual neste Link)
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5.ª Etapa: Sistema SUSEP
"sistema informatizado utilizado para o registro, o controle e o 
monitoramento do desempenho das atividades, entregas e o 
resultado apresentado pelos participantes e Unidades;" (Art. 4.º, 
Inciso III da IN n.º 123/2022)

https://www.gov.br/produtividade-e-comercio-exterior/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/programa-de-gestao-secint/arquivos-e-imagens/manual-sisgp-secint_versao-1-1-convertido.pdf


Cadastramento de Plano de Trabalho:
O planejamento feito na etapa anterior possibilita alimentar o Sistema da SUSEP, dentro dos parâmetros requeridos.
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Execução das Atividades:
Durante a execução, é lançado o início e conclusão das atividades.

As alterações do Plano previamente pactuado podem ser solicitadas, conforme abaixo:
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Visão e Liderança

A VISÃO do Líder é a LUZ da sua equipe.

AMPLIE SUA VISÃO, AMPLIE SUA LUZ!!!
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Obrigado!
Daniel.yamamoto@incra.gov.br


